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PORTARIA Nº 6.889, DE 28 DE JULHO DE 2022

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo  
Pró-Reitor de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2.369 de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve designar os membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão do Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso de Graduação em Farmácia da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro.

• Hílton Antônio Mata dos Santos (Presidente) SIAPE 2966468
• Naomi Kato Simas Presidente (Substituta) SIAPE 2627759
• Alessandra Mendonça Teles de Souza SIAPE 1875334
• Alexandre dos Santos Pyrrho SIAPE 1189874
• Ana Cláudia de Macêdo Vieira SIAPE 1206935
• Guacira Corrêa de Matos SIAPE 0630311
• Flávia Almada do Carmo SIAPE 2896896
• Lucio Mendes Cabral SIAPE 2189862
• Maria Letícia de Castro Barbosa SIAPE 1033586
• Mariana Sato de Souza de Bustamante Monteiro SIAPE 2068932

• Milene Rangel da Costa SIAPE 1900656
• Thiago Botelho Azeredo SIAPE 289167
• Renato Sampaio Carvalho SIAPE 1768839
• Cláudia Pinto Figueiredo SIAPE 1487931
• Ivana Correa Ramos Leal SIAPE 1725819
• Igor de Almeida Rodrigues SIAPE 2056946
• Luciana Pereira Rangel SIAPE 2068467
• Robson da Costa SIAPE 2087895
• Roseli Vígio Ribeiro SIAPE 0361739

PORTARIA Nº 6.902, DE 29 DE JULHO DE 2022

O Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Carlos Rangel Rodrigues no uso de suas atribuições delegadas pelo Pró- Reitor 
de Pessoal da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 2.369 de 25/03/2022, publicada no D.O.U nº 61, seção 2, pág. 33, de 30/03/2022.

Resolve, com aprovação “Ad Referendum” da Egrégia Congregação da Faculdade de Farmácia, designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Dispensa de Disciplinas do Curso de Graduação em Farmácia da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

• Guacira Corrêa de Matos (Presidente) SIAPE 0630311
• Bárbara de Azevedo Abrahim (Substituta) Vieira SIAPE 1140264
• Adriana Passos Oliveira SIAPE 1536782
• Aline Guerra Manssour Fraga SIAPE 2540171
• Ana Lúcia Vazquez Villa SIAPE 2412779
• Ângelo Samir Melim Miguel SIAPE 1729794

• Flávia Almada do Carmo SIAPE 2896896
• Flavia Serra Frattani Ferreira SIAPE 1852093
• Giselle Fazzioni Passos SIAPE 2067992
• Luciana Wermelinger Serrão SIAPE 1850961
• Maria Isabel Sampaio dos Santos SIAPE 1278618

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

PORTARIA Nº 6.931, DE 29 DE JULHO DE 2022.

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas, nomeado pela Portaria nº 145 de 10 de janeiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve tornar público os critérios de pontuação para a etapa “Títulos e Trabalhos” do Edital n° 377, de 25 de maio de 2012 (Consolidado com as retificações do 

Edital nº 402, de 31 de maio de 2022), para provimento efetivo de vagas no cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior nos setores MC-017 - Biologia Celular 
e do Desenvolvimento: Bioinformática - Professor Adjunto A - 40h DE e MC-018 - Farmacologia - Farmacologia e Química Medicinal - Professor Adjunto A - 40h DE 
do Centro de Ciências da Saúde - CCS - Instituto de Ciências Biomédicas.

1. Em conformidade com o disposto no Artigo 47 da Resolução nº 25/2020 do CONSUNI, os títulos de cada candidato serão avaliados através da aplicação dos pesos 
constantes da Tabela I, apresentada abaixo.

2. Cada examinador atribuirá aos títulos e trabalhos do candidato graus de 0 a 10 em cada categoria. A nota final por examinador será a média ponderada de notas 
independentes conferidas a cada uma das categorias mencionadas na Tabela I.

3. Para classificação, será necessário que o candidato obtenha, da maioria dos examinadores, nota mínima 7 (sete).
4. Não será considerado qualquer título cuja veracidade, validade legal ou qualificação não esteja comprovada.
5. Atendendo a determinação do TCU (Tribunal de Contas da União) no acórdão nº 804/2019, não será pontuado o tempo de experiência na profissão, objeto do cargo 

de professor do magistério superior, e o tempo de experiência em cargos de direção, gestão e afins. 
6. Dentro de cada classe levar-se-ão em consideração os aspectos qualitativos e a pertinência para a área de conhecimento do concurso.

TABELA I – CATEGORIA PROFESSOR ADJUNTO A – 40 DE

INSTITUTO DE CIÊNCIA BIOMÉDICAS – CCS

Categoria Pesos para ponderação

FORMAÇÃO ACADÊMICA 2

PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 4

ATIVIDADE DIDÁTICO PEDAGÓGICA 2

OUTRAS ATIVIDADES 2

Total 10
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